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D e c i d e l a C o r t e l a impugnación f o r m u l a d a r e s p e c t o 

d e l a s e n t e n c i a p r o f e r i d a e l 2 9 d e j u l i o d e 2 0 1 9 , p o r l a S a l a 

C i v i l d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l d e Bogotá, 

e n l a s a l v a g u a r d a p r o m o v i d a p o r l o s m e n o r e s Nicolás 

G a b r i e l B u i t r a g o M o r a l e s , Andrés M a u r i c i o Beltrán 

Martínez, J e a n C a r i o Z a m b r a n o O s o r i o , Saúl S t i v e n R o s a s 

Guzmán, Andrés F e l i p e Chacón Garzón y W i l s o n D a n i e l 

B a r r i o s f r e n t e a l o s J u z g a d o s T r e c e C i v i l d e l C i r c u i t o , 

C i n c u e n t a y U n o C i v i l d e l C i r c u i t o y T r e i n t a y D o s C i v i l 

M u n i c i p a l t o d o s d e e s t a c a p i t a l , e l C o l e g i o M i l i t a r Simón 

Bolívar, y l a Corporación U n i v e r s i d a d L i b r e , c o n ocasión d e l 

j u i c i o reivindicatorío i n i c i a d o p o r e s t a última a J a i r o 

S e r r a n o Rincón, c o n r a d i c a d o N ' ' 1 9 9 2 - 0 0 5 8 6 . 
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1. ANTECEDENTES 

1 . L o s a c c i o n a n t e s p r o c u r a n l a protección d e l a s 

p r e r r o g a t i v a s f u n d a m e n t a l e s a l a educación y l i b r e 

d e s a r r o l l o "de los niños y adolescentes", p r e s u n t a m e n t e 

q u e b r a n t a d a s p o r l a s a u t o r i d a d e s j u r i s d i c c i o n a l e s 

q u e r e l l a d a s . 

2 . L a c a u s a petendi c o n s t i t u c i o n a l y l a s 

c o r r e s p o n d i e n t e s a c t u a c i o n e s a d m i t e n e l s i g u i e n t e 

c o m p e n d i o : 

D e n t r o d e l l i t i g i o m a t e r i a d e e s t a s a l v a g u a r d a , e l 

J u z g a d o T r e c e C i v i l d e l C i r c u i t o d e e s t a c a p i t a l profirió 

s e n t e n c i a e l 1 3 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 5 y d i s p u s o a f a v o r d e 

l a e n t i d a d d e m a n d a n t e l a restitución d e u n i n m u e b l e 

u b i c a d o e n l a a v e n i d a A K 7 0 N o . 5 1 - 1 4 d e e s t a c i u d a d , h o y 

C o l e g i o M i l i t a r Simón Bolívar, d o n d e e s t u d i a n l o s 

a c c i o n a n t e s . 

E n d e s a c u e r d o c o n e s a p r o v i d e n c i a , e l allí 

d e m a n d a d o promovió r e c u r s o d e apelación; e m p e r o , e l ad-

quem l a confirmó, l u e g o , incoó e l r e m e d i o e x t r a o r d i n a r i o d e 

casación; n o o b s t a n t e , l a S a l a e s p e c i a l i z a d a d e e s t a 

Corporación, e l 1 0 d e o c t u b r e d e 2 0 0 3 , resolvió n o c a s a r l a 

decisión d e l t r i b u n a l . 

P a r a l a e n t r e g a d e l r e f e r i d o p r e d i o , s e comisionó a l 

J u z g a d o T r e i n t a y D o s C i v i l M u n i c i p a l d e e s t a u r b e , q u i e n 

según l o s a c t o r e s programó l a d i l i g e n c i a p a r a e l 4 d e j u l i o 

d e l año e n c u r s o ; n o o b s t a n t e , e l c o m e n t a d o a c t o n o s e 
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p u d o l l e v a r a c a b o , p u e s e l J u z g a d o C i n c u e n t a y U n o C i v i l 

d e l C i r c u i t o , e n s e d e d e t u t e l a , e l 1 9 d e j u n i o p a s a d o , 

declaró l a n u l i d a d d e t o d o e l trámite d e delegación, p o r 

c o n s i d e r a r q u e e l c o m p e t e n t e p a r a p r a c t i c a r l a e r a e l e s t r a d o 

T r e c e C i v i l d e l C i r c u i t o d e Bogotá, c o n b a s e e n l o r e g l a d o e n 

e l artículo 3 0 8 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o y e l p r i n c i p i o 

d e inmediación. 

S i n e m b a r g o , d e l a s p r u e b a s a l l e g a d a s a e s t e d e c u r s o , 

s e e v i d e n c i a q u e e s t a última decisión f u e i n v a l i d a d a p o r e l 

t r i b u n a l q u i e n a l c o n o c e r d e d i c h o r e s g u a r d o e n s e d e d e 

impugnación, dejó s i n e f e c t o l o a c t u a d o y asumió l a súplica 

e n p r i m e r g r a d o , r e s o l v i e n d o e n s e n t e n c i a d e 1 2 d e a g o s t o 

d e 2 0 1 9 , l o s i g u i e n t e : 

"(...) Negar el amparo incoado por la Sociedad Educadora Simón 

Bolívar Ltda. Contra los Juzgados Trece Civil del Circuito, 

Treinta y Dos Civil Municipal y la Universidad Libre {...)". 

L a a n t e r i o r decisión f u e a p e l a d a a n t e e s t a S a l a y e l l o 

está p e n d i e n t e d e d e c i d i r s e . 

S o s t i e n e n l o s a c t o r e s s e r c o n o c e d o r e s q u e e l c o l e g i o 

está e x p u e s t o a p e r d e r "una franja de terreno" y e l l o pondría 

e n "grave nesgo" l a culminación d e l año e s c o l a r . 

3 . I m p l o r a n s u s p e n d e r l a e n t r e g a d e l r e f e r e n c i a d o 

b i e n raíz, h a s t a t a n t o c u l m i n e e l c a l e n d a r i o académico ( f o l s . 

1 a l 4 3 , c d n o . 1 ) . 



Radicación n.° 1 1 0 0 1 - 2 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 9 - 0 1 3 3 4 - 0 1 

1.1. Respuesta de los accionados y vinculados 

1 . E l J u z g a d o T r e i n t a y D o s C i v i l M u n i c i p a l indicó 

h a b e r a c t u a d o e n c u m p l i m i e n t o d e l a comisión p r o f e r i d a 

p o r e l e s t r a d o T r e c e C i v i l d e l C i r c u i t o ; n o o b s t a n t e , 

manifestó l a i m p o s i b i l i d a d d e m a t e r i a l i z a r l a m i s m a e n 

v i r t u d d e l f a l l o d e a n a p a r o d e 1 9 d e j u n i o d e l p r e s e n t e año, 

e m i t i d o p o r e l s e n t e n c i a d o r C i n c u e n t a y u n o C i v i l d e l 

C i r c u i t o p o r e l c u a l , invalidó t o d o l o a c t u a d o y d i s p u s o 

d e v o l v e r l a s d i l i g e n c i a s a l d e s p a c h o d e o r i g e n ( f o l s . 1 6 a l 

1 8 , c d n o . 1 ) . 

2 . E l J u z g a d o T r e c e C i v i l d e l C i r c u i t o s e limitó a 

r e a l i z a r u n r e c u e n t o d e s u gestión ( f o l . 1 9 , idem). 

3 . L a Corporación U n i v e r s i d a d L i b r e s e o p u s o a l a 

p r o s p e r i d a d d e l r u e g o ( f o l s . 3 1 a l 3 2 , c d n o . 1 ) . 

4 . E l r e c t o r d e l C o l e g i o M i l i t a r Simón Bolívar pidió 

n e g a r e l a u x i l i o , m a n i f e s t a n d o q u e e s a institución e d u c a t i v a 

l l e v a p o s e y e n d o l a h e r e d a d e n d i s p u t a d e s d e 1 9 8 6 . 

1.2. La sentencia impugnada 

E l a quo c o n s t i t u c i o n a l desestimó l a s a l v a g u a r d a , t r a s 

señalar: 

" ( . . . ) [ E J Z juzgado Cincuenta y Uno Civil del Circuito de esta 
ciudad declaró la nulidad de todo el trámite de la comisión 
argumentando que su práctica solo podía adelantarla el 
Juzgado Trece Civil del Circuito de Bogotá (...) y aunque la 
decisión fue invalidada por ¡ese] Tribunal [ y ] el juez delegado no 
continuó con el trámite de la comisión, se puede concluir que no 
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se avizora la existencia de un nesgo inminente que deba ser 
protegido (...)" ( f o l s . 3 3 a 3 6 ) . 

E n s e g u i d a abordó e l e s t u d i o d e l d e r e c h o a l a 

educación r e c l a m a d o p o r l o s a c t o r e s y recordó s u s 

características. 

L u e g o agregó, q u e l a f r a n j a d e t e r r e n o q u e s e ordenó 

r e i v i n d i c a r n o c o r r e s p o n d e a t o d o e l p l a n t e l s i n o a u n a 

p a r t e , "por lo que se puede acondicionar el espacio restante 

para continuar con las actividades del año lectivo" y así 

g a r a n t i z a r l a prestación d e l s e r v i c i o . 

1.3. La impugnación 

L a f o r m u l a r o n l o s p r o m o t o r e s , i n s i s t i e n d o e n l a s 

i n c o n f o r m i d a d e s señaladas e n e l líbelo g e n i t o r y añadiendo 

q u e e l J u z g a d o T r e c e C i v i l d e l C i r c u i t o e n a u t o d e 2 d e j u l i o 

d e 2 0 1 9 , fijó c o m o n u e v a f e c h a p a r a l a e n t r e g a d e l a l u d i d o 

p r e d i o e l 3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 ( f o l . 1 4 2 ) . 

2. CONSIDERACIONES 

1 . L o p r e t e n d i d o p o r l o s r e c l a m a n t e s e s i m p e d i r l a 

d i l i g e n c i a d e e n t r e g a d e l i n m u e b l e o b j e t o d e reivindicación, 

l a c u a l , según l a información o b r a n t e e n e l p l e n a r i o , tendrá 

l u g a r e l 3 0 d e s e p t i e m b r e d e e s t e año. 

2 . D e l a n t e r a m e n t e , s e p r e c i s a q u e s i b i e n l o niños y 

niñas están h a b i l i t a d o s p a r a c o n c u r r i r a e s t e a u x i l i o ( a r t . 8 6 

d e l a C P . ) , e l l o n o t r a d u c e l a concesión d e l a m p a r o s i n 

a t e n d e r a s u s p r e s u p u e s t o s p r o c e s a l e s . 
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C i e r t a m e n t e , e s t a S a l a h a señalado q u e tratándose d e 

éste e s p e c i a l i n s t r u m e n t o , l a mayoría d e e d a d n o c o n s t i t u y e 

u n f a c t o r r e s t r i c t i v o f r e n t e a s u e j e r c i c i o , p o r t a l razón, l o s 

m e n o r e s o púberes t i e n e n legitimación p a r a t r a m i t a r 

p r e t e n s i o n e s a través d e l p r e s e n t e r e s g u a r d o s i n q u e , p a r a 

e l l o , r e q u i e r a n , n e c e s a r i a m e n t e , i n t e r v e n i r a través d e s u s 

p a d r e s o r e p r e s e n t a n t e s l e g a l e s L 

S i n e m b a r g o , según l o h a s o s t e n i d o l a S a l a , l a 

intervención d e l o s niños y niñas 

"(...) no significa que siempre se deba otorgar el amparo 
deprecado {...), ya que en todo caso es necesario examinar si a 
los promotores, trátese de mayores o no, les asiste legitimación 
en el asunto debatido, además de si se reúnen los requisitos de 
procedibilidad para la misma (STC3467-2014, 19 mar. rad. 
00025-01). 

" E s así que el artículo 10 del Decreto 2591 de 1991, exige que la 

protección sea invocada por el titular de la garantía afectada o, 

en su defecto, por quien actúe como representante o agente 

oficioso del perjudicado ( . . T ^ . 

3 . S i n d u d a , l a Corporación U n i v e r s i d a d L i b r e h a 

v e n i d o s i e n d o a f e c t a d a e n e l c a s o c o n c r e t o , c o n l a dilación 

d e l j u i c i o reivindicatorío, p u e s d e l a información o b r a n t e e n 

a u t o s s e i n f i e r e q u e h a n t r a n s c u r r i d o más d e 1 5 años d e 

d i c t a d a l a s e n t e n c i a q u e p u s o fin a e s e trámite. 

E l l o r e s u l t a i n s o s t e n i b l e f r e n t e a u n a administración 

d e j u s t i c i a célere y d i l i g e n t e . E s t e a s p e c t o e s u n o d e l o s q u e 

p r e c i s a m e n t e p r e t e n d e s o l u c i o n a r l a r e g l a 1 2 1 d e l Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o . L a m o r a e n e l l i t i g i o m a t e r i a d e e s t a 

' C S J . S T C 4 3 6 0 d e 5 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , e x p . 1 1 0 0 1 - 2 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 8 - 0 0 3 1 9 - 0 1 . 
•í C S J . S T C 3 2 6 9 d e 2 0 d e m a r z o d e 2 0 1 5 , e x p . 1 1 0 0 1 - 0 2 - 0 3 - 0 0 0 - 2 0 1 5 - 0 0 5 2 6 - 0 0 . 
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s a l v a g u a r d a e s e n t o n c e s i n c o n s t i t u c i o n a l e i n c o n v e n c i o n a l 

p u e s riñe c o n e l artículo 8° d e l a Convención A m e r i c a n a 

s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s , a t i n e n t e a l "plazo razonable". 

P o r o t r a p a r t e l a d i l i g e n c i a d e e n t r e g a s e fijó h a c e más 

d e 4 años y p o r d i f e r e n t e s c i r c u n s t a n c i a s h a s i d o 

o b s t a c u l i z a d a o p o s p u e s t a d e t a l m o d o q u e a c c e d e r a l 

p e d i m e n t o p o r p a r t e d e e s t a C o r t e f r e n t e a l a q u e j a 

c o n s t i t u c i o n a l , resultaría u n a contradicción s u s t a n c i a l . 

V a l e p r e c i s a r q u e l a o r d e n d e e n t r e g a e n u n a s u n t o 

c o m o e l c r i t i c a d o , n o r e v e l a per se l a conculcación d e 

garantías s u s t a n c i a l e s , p u e s , e s a a c t i v i d a d s e e r i g e c o m o 

r e s u l t a d o d e t o d o l o a c a e c i d o e n e l l i t i g i o ; así, 

"(...) la práctica de una diligencia de entrega no constituye un 
perjuicio irremediable, en tanto que esa circunstancia, por sí 
misma, no es demostrativa de que se vulneren los derechos 
fundamentales. (...) De hecho, ese tipo de medidas responde a 
órdenes legítimas de autoridades jurisdiccionales que no 
pueden ser supeditadas al ejercicio de la acción de tutela, 
porque en todo caso, el juez constitucional no podría impedir 
que se cumplan los mandatos dictados por los juzgadores de 
instancia en ejercicio de sus atribuciones legales'"^. 

N o o b s t a n t e , f r e n t e a l a o r d e n a e j e c u t a r e l próximo 

3 0 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 9 , l a S a l a h a l l a c o n t r a p r o d u c e n t e l a 

d a t a q u e s e h a fijado p a r a e s e fin, a p e s a r d e l c o n o c i m i e n t o 

q u e t i e n e n t o d a s l a s p a r t e s s o b r e e s e h e c h o y e n p a r t i c u l a r 

e l p o s e e d o r v e n c i d o e n e l j u i c i o , c o m o l a c o m u n i d a d 

e d u c a t i v a , d e m a n e r a q u e e n l a e n t r e g a fijada n o p u e d e n 

e x i s t i r s o r p r e s a s , p o r c u a n t o d e a n t e l a d o c o n o c e n l a s 

c o n s e c u e n c i a s y e f e c t o s d e l a m i s m a e n relación c o n e l 

3 C S J . C i v i l . S e n t e n c i a d e 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 6 ; c i t a d a e l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 , e x p . 
2 0 1 2 - 0 1 9 5 0 - 0 1 y e l 1 1 d e j u l i o d e 2 0 1 3 , e x p . 7 6 0 0 0 2 2 0 3 0 0 0 2 0 1 3 - 0 0 1 8 0 - 0 1 , e n t r e o t r a s . 
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i n m u e b l e o c u p a d o p a r a a c t i v i d a d e s f o r m a t i v a s d e p e r s o n a s 

q u e t i e n e n protección r e f o r z a d a , según l a r e g l a 4 4 d e l a 

Constitución Política, 

P o r t a n t o , e s t a C o r t e e n c u e n t r a p r u d e n t e t u t e l a r y 

d i s p o n e r q u e l a p r e c i t a d a d i l i g e n c i a s e e j e c u t e e n f o r m a 

i m p o s t e r g a b l e a l a conclusión d e l s e m e s t r e académico, e n 

u n a f e c h a q u e fije e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o , v e r i f i c a n d o l a 

terminación d e l c i c l o e s c o l a r , s i n q u e e l l o s u p e r e e l 3 0 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 , p a r a e v i t a r l a causación d e t r a u m a s e n 

l a población e s t u d i a n t i l , a n t e t o d o niños niñas y 

a d o l e s c e n t e s . 

E s t a decisión n o q u i e r e i m p e d i r n i o b s t r u i r l a a l u d i d a 

e n t r e g a , s i n o q u e a t e n d i e n d o e l p e d i d o y l a n e c e s i d a d d e l a 

c o m u n i d a d e d u c a t i v a o p t a p o r q u e l a m i s m a n o i n t e r r u m p a 

a b r u p t a m e n t e e l d e s a r r o l l o n o r m a l d e l período l e c t i v o c o n 

anticipación a s u conclusión n o r m a l . 

4 . A u n q u e l e está v e d a d o a e s t a jurisdicción 

i n m i s c u i r s e e n l a s a c t u a c i o n e s a d e l a n t a d a s p o r l o s j u e c e s 

d e n t r o d e l m a r c o d e s u s c o m p e t e n c i a s , p o r c u a n t o e l l o iría 

e n d e s m e d r o d e l o s p r i n c i p i o s d e autonomía e 

i n d e p e n d e n c i a j u d i c i a J , e s t a C o r t e h a s o s t e n i d o , e n c a s o s 

c o m o e l p r e s e n t e , q u e " ( . . . ) estando en juego derechos 

fundamentales de quienes merecen protección reforzada, por 

la necesidad de resguardo que de los mismos se requiera 

para restablecerlos, sin duda, bien puede, excepcionalmente 
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y por razones supremas, posibilitar{se] la intervención del 

juez constitucional en tales ámbitos (...)"^. 

D i c h a intromisión q u e d a r e s p a l d a d a , además, p o r l a 

Convención I n t e r a m e r i c a n a d e l o s D e r e c h o s d e l H o m b r e 

q u e e n s u artículo 1 9 e s t a b l e c e : " ( . . . ) Todo niño tiene 

derecho a las medidas de protección que su condición de 

menor requieren por parte de su familia, de la sociedad y del 

Estado ( . . . ) " , y g u a r d a sintonía c o n e l p r i n c i p i o d e interés 

s u p e r i o r d e l m e n o r , c o n s a g r a d o e n e l c a n o n 3 d e l a 

Convención d e l o s D e r e c h o s d e l Niño, e n v i r t u d d e l c u a l 

t o d a s l a s d e c i s i o n e s r e s p e c t o d e l o s niños, niñas y 

a d o l e s c e n t e s , q u e t o m e n l a s i n s t i t u c i o n e s públicas, e n t r e 

l a s q u e s e h a l l a n l a s a u t o r i d a d e s j u r i s d i c c i o n a l e s , d e b e n 

e s t a r b a s a d a s e n l a consideración d e l interés s u p e r i o r d e 

éstos. 

E l c o n v e n i o c i t a d o e s a p l i c a b l e p o r v i r t u d d e l c a n o n 9 

d e l a Constitución N a c i o n a l , c u a n d o d i c e : 

"(...) Las relaciones exteriores del Estado se fundamentan en la 

soberanía nacional, en el respeto a la autodeterminación de los 

pueblos y en el reconocimiento de los principios del derecho 

internacional aceptados por Colombia (•-.)". 

C o m p l e m e n t a r i a m e n t e , e l artículo 9 3 ejúsdem, 

c o n t e m p l a : 

"{...) Los tratados y convenios internacionales ratificados por el 
Congreso, que reconocen los derechos humanos y que prohiben 
su limitación en los estados de excepción, prevalecen en el 
orden interno". 

• • C S J . S T C d e 9 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 4 , e x p . 1 7 0 0 1 - 2 2 - 1 3 - 0 0 0 - 2 0 1 4 - 0 0 2 2 5 - 0 1 . 
9 
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"Los derechos y deberes consagrados en esta Carta, se 
interpretarán de conformidad con los tratados internacionales 
sobre derechos humanos ratificados por Colombia (...)". 

E , i g u a l m e n t e , e l m a n d a t o 2 7 d e l a Convención d e 

V i e n a , s o b r e e l D e r e c h o d e l o s T r a t a d o s d e 1 9 6 9 5 , 

d e b i d a m e n t e a d o p t a d a p o r C o l o m b i a , según e l c u a l : " ( . . . ) 

Una parte no podrá invocar las disposiciones de su derecho 

interno como justificación del incumplimiento de un tratado 

(,..) ' '5^ i m p o n e s u o b s e r v a n c i a e n f o r m a i r r e s t r i c t a c u a n d o 

u n E s t a d o p a r t e l o h a s u s c r i t o o s e h a a d h e r i d o a l m i s m o . 

4 . 1 . A u n q u e podría a r g u m e n t a r s e l a v i a b i l i d a d d e l 

c o n t r o l d e c o n v e n c i o n a l i d a d sólo e n d e c u r s o s d o n d e s e h a l l a 

e l q u e b r a n t o d e garantías s u s t a n c i a l e s o c u a n d o l a 

n o r m a t i v i d a d i n t e r n a e s c o n t r a r i a a l a i n t e r n a c i o n a l s o b r e 

l o s d e r e c h o s h u m a n o s , s e e s t i m a t r a s c e n d e n t e e f e c t u a r 

d i c h o s e g u i m i e n t o e n t o d o s l o s a s u n t o s d o n d e s e d e b a t a l a 

conculcación d e p r e r r o g a t i v a s iusfundamentales, así s u 

protección r e s u l t e p r o c e d e n t e o n o . 

L o a d u c i d o p o r q u e l a e n u n c i a d a h e r r a m i e n t a l e 

p e r m i t e a l o s E s t a d o s m a t e r i a l i z a r e l d e b e r d e g a r a n t i z a r l o s 

d e r e c h o s h u m a n o s e n e l ámbito doméstico, a través d e l a 

verificación d e l a c o n f o r m i d a d d e l a s n o r m a s y prácticas 

n a c i o n a l e s , c o n l a Convención A m e r i c a n a d e D e r e c h o s 

H u m a n o s y s u j u r i s p r u d e n c i a , e j e r c i c i o q u e según l a C o r t e 

I n t e r a m e r i c a n a s e s u r t e n o sólo a petición d e p a r t e s i n o ex 

offido'^. 

5 S u s c r i t a e n V i e n a e l 2 3 d e m a y o d e 1 9 6 9 . 
6 A p r o b a d a p o r C o l o m b i a m e d i a n t e l a L e y 3 2 d e 1 9 8 5 . 
7 C o r t e I D H . C a s o Gudiél Álvarez y o t r o s ( " D i a r i o M i l i t a r " ) c o n t r a G u a t e m a l a . S e n t e n c i a d e 
n o v i e m b r e 2 0 d e 2 0 1 2 . S e r i e C N o . 2 5 3 , párrafo 3 3 0 

1 0 
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N o s o b r a a d v e r t i r q u e e l régimen c o n v e n c i o n a l e n e l 

d e r e c h o l o c a l d e l o s países q u e l a h a n s u s c r i t o y a p r o b a d o , 

n o c o n s t i t u y e u n s i s t e m a o p c i o n a l o d e l i b r e aplicación e n 

l o s o r d e n a m i e n t o s p a t r i o s ; s i n o q u e e n e s t o s c a s o s c o b r a 

v i g e n c i a p l e n a y o b l i g a t o r i e d a d c o n carácter i m p o s i t i v o p a r a 

t o d o s l o s s e r v i d o r e s e s t a t a l e s , d e b i e n d o r e a l i z a r n o 

s o l a m e n t e u n c o n t r o l l e g a l y c o n s t i t u c i o n a l , s i n o también e l 

c o n v e n c i o n a l ; c o n m a y o r razón c u a n d o f o r m a p a r t e d e l 

b l o q u e d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d s i n q u e d a r a l a r b i t r i o d e l a s 

a u t o r i d a d e s s u g o b i e r n o . 

4 . 2 . E l a l u d i d o c o n t r o l e n e s t o s a s u n t o s p r o c u r a , 

además, c o n t r i b u i r j u d i c i a l y pedagógicamente, t a l c u a l s e 

l e h a o r d e n a d o a l o s E s t a d o s d e n u n c i a d o s - i n c l u i d o 

C o l o m b i a ^ , a i m p a r t i r u n a formación p e r m a n e n t e d e 

D e r e c h o s H u m a n o s y D I H e n t o d o s l o s n i v e l e s jerárquicos 

d e l a s F u e r z a s A r m a d a s , j u e c e s y fiscales''; así c o m o r e a l i z a r 

c u r s o s d e capacitación a f u n c i o n a r i o s d e l a r a m a e j e c u t i v a y 

j u d i c i a l y campañas i n f o r m a t i v a s públicas e n m a t e r i a d e 

protección d e d e r e c h o s y garantías'*'. 

I n s i s t i r e n l a aplicación d e l c i t a d o c o n t r o l y e s b o z a r e l 

c o n t e n i d o d e l a Convención I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s 

H u m a n o s e n p r o v i d e n c i a s c o m o l a p r e s e n t e , l e p e r m i t e n o 

sólo a l a s a u t o r i d a d e s c o n o c e r e i n t e r i o r i z a r l a s o b l i g a c i o n e s 

« C o r t e I D H , C a s o Vélez R e s t r e p o y f a m i l i a r e s V s . C o l o m b i a , Excepción p r e l i m i n a r . F o n d o , 
R e p a r a c i o n e s y C o s t a s . S e n t e n c i a d e 3 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 2 . S e r i e C N o . 2 4 8 , párrs. 2 5 9 a 
2 9 0 , c r i t e r i o r e i t e r a d o C a s o M a s a c r e d e S a n t o D o m i n g o V s . C o l o m b i a , E x c e p c i o n e s 
p r e l i m i n a r e s , F o n d o , R e p a r a c i o n e s y C o s t a s . S e n t e n c i a d e 3 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 . S e r i e C 
N o . 2 5 9 , párrs. 2 9 5 a 3 2 3 . 

C o r t e I D H , C a s o d e l a M a s a c r e d e L a s D o s E r r e s V s . G u a t e m a l a , Excepción P r e l i m i n a r , 
F o n d o , R e p a r a c i o n e s y C o s t a s . S e n t e n c i a d e 2 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 9 . S e r i e C N o . 2 1 1 , 
párrs. 2 2 9 a 2 7 4 , 

C o r t e I D H , C a s o F u r l a n y f a m i l i a r e s V s . A r g e n t i n a , E x c e p c i o n e s p r e l i m i n a r e s . F o n d o , 
R e p a r a c i o n e s y C o s t a s . S e n t e n c i a d e 3 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 2 . S e r i e C N o . 2 4 6 , párrs. 2 7 8 a 
3 0 8 . 
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contraídas i n t e r n a c i o n a l m e n t e , e n relación c o n e l r e s p e t o a 

l o s d e r e c h o s h u m a n o s , s i n o a l a ciudadanía i n f o r m a r s e e n 

t o r n o a l máiximo g r a d o d e s a l v a g u a r d a d e s u s garantías. 

Además, p r e t e n d e c o n t r i b u i r e n l a formación d e u n a 

c o m u n i d a d g l o b a l , i n c l u y e n t e , r e s p e t u o s a d e l o s 

i n s t r u m e n t o s i n t e r n a c i o n a l e s y d e l a protección d e l a s 

p r e r r o g a t i v a s f u n d a m e n t a l e s e n e l m a r c o d e l s i s t e m a 

a m e r i c a n o d e d e r e c h o s h u m a n o s . 

5 . D e a c u e r d o c o n l o d i s c u r r i d o , s e revocará l a 

p r o v i d e n c i a i m p u g n a d a y , e n s u l u g a r , s e concederá e l 

a m p a r o i n c o a d o p o r l o s m e n o r e s Nicolás G a b r i e l B u i t r a g o 

M o r a l e s , Andrés M a u r i c i o Beltrán Martínez, J e a n G a r l o 

Z a m b r a n o O s o r i o , Saúl S t i v e n R o s a s Guzmán, Andrés 

F e l i p e Chacón Garzón y W i l s o n D a n i e l B a r r i o s . 

3. DECISIÓN 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a C o r t e S u p r e m a d e 

J u s t i c i a , e n S a l a d e Casación C i v i l , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a 

e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y , 

R E S U E L V E : 

PRIMERO: REVOCAR l a s e n t e n c i a d e f e c h a y 

l u g a r d e p r o c e d e n c i a a n o t a d a p a r a , e n s u l u g a r , 

CONCEDER e l a m p a r o r e c l a m a d o . 

1 2 
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E n c o n s e c u e n c i a , s e l e o r d e n a a l t i t u l a r d e l J u z g a d o 

T r e i n t a y D o s C i v i l M u n i c i p a l d e e s t a c a p i t a l , q u e e n e l 

término d e c u a r e n t a y o c h o ( 4 8 ) h o r a s s i g u i e n t e s a l a 

notificación d e e s t a decisión, p r o c e d a a fijar f e c h a p a r a l a 

d i l i g e n c i a d e e n t r e g a , r e s p e t a n d o e l período académico d e l o s 

t u t e l a n t e s s i n s u p e r a r e l 3 0 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 9 , d e 

a c u e r d o a l o c o n s i d e r a d o e n e l n u m e r a l 3° d e e s t a 

p r o v i d e n c i a . P o r secretaría remítase c o p i a d e e s t a s e n t e n c i a . 

SEGUNDO: Notifíquese l o así d e c i d i d o , m e d i a n t e 

comunicación telegráfica, a t o d o s l o s i n t e r e s a d o s y remítase 

o p o r t u n a m e n t e e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a 

s u e v e n t u a l revisión. 

OCTAVIO AUGUSTOTTÉJEIRO DUQUE 
P r e s i d e n t e d e S a l a 

N O T m g U E S E Y CÚMPLASE 

A L V A R O F E R N A N D O G A R C Í A R E S T R E P O 
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República d e O o l o m b i a 

C n t o S u p r e m a de J u s t i e l a 

salt«tGasKiMCIiti 

ACLARACIÓN D E VOTO 

A u n q u e c o m p a r t o l a decisión a d o p t a d a p o r l a 

H o n o r a b l e S a l a , d a d o e l a c i e r t o e n s u motivación, 

r e s p e t u o s a m e n t e a c l a r o m i v o t o c o n e l e x c l u s i v o propósito 

d e r e s a l t a r q u e s e t o m a i n n e c e s a r i o e n e l e j e r c i c i o 

j u r i s d i c c i o n a l c o t i d i a n o , i n c l u i r d e f o r m a genérica y 

automática u n a mención s o b r e e l e m p l e o d e l d e n o m i n a d o 

ticontrol de convencionalidad». 

C i e r t a m e n t e , d e c o n f o r m i d a d c o n l a p r o p i a 

j u r i s p m d e n c i a d e l a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s 

H u m a n o s , c u a n d o u n E s t a d o h a r a t i f i c a d o u n t r a t a d o 

i n t e r n a c i o n a l c o m o l a Convención A m e r i c a n a , s u r g e , e n t r e 

o t r o s d e b e r e s , e l i m p e r a t i v o p a r a s u s j u e c e s d e e x a m i n a r ex 

offido, e n s u s d e c i s i o n e s , l a v i g e n c i a m a t e r i a l d e l o p a c t a d o . 

D e e s t a m a n e r a , e l «control de convendonálidad» 

c o m p o r t a u n a a c t i t u d d e consideración c o n t i n u a q u e deberá 

a c e n t u a r s e y m a n i f e s t a r s e e x p r e s a m e n t e , t a n s o l o e n 

a q u e l l o s p r o n u n c i a m i e n t o s d o n d e s e a d v i e r t a c o m p r o m e t i d o 



o a m e n a z a d o «el efecto útil de la Convendón»^, l o c u a l acontecerá 

e n l o s e v e n t o s d o n d e p u e d a v e r s e «mermado o anulado por la 

aplicación de leyes contrarias a sus disposiciones, objeto y fin del 

instrumento internacional o del estándar internacional de protección de 

los derechos humanos»^; t o d o l o c u a l r e s u l t a a j e n o a l p r e s e n t e 

c a s o . 

E n l o s a n t e r i o r e s términos d e j o f u n d a m e n t a d a m i 

aclaración d e v o t o c o n c o m e d i d a reiteración d e m i r e s p e t o 

1 C I D H . C a s o T r a b a j a d o r e s C e s a d o s d e l C o n g r e s o ( A g u a d o A l f a r o y o t r o s ) c o n t r a 
Perú. S e n t e n c i a d e 2 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 6 . S e r i e C N o . 1 5 8 , párrafo 1 2 8 . 
2 C I D H . C a s o H e l i o d o r o P o r t u g a l c o n t r a Panamá. S e n t e n c i a d e e n e r o 2 7 d e 2 0 0 9 . 
S e r i e c N o , 1 8 6 , párrafo 1 8 0 . 
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ACLARACIÓN DE VOTO 

C o n m i a c o s t u m b r a d o r e s p e t o h a c i a l o s m a g i s t r a d o s q u e 
s u s c r i b i e r o n l a decisión, m e p e r m i t o e x p o n e r l a s r a z o n e s p o r l a s 
c u a l e s d e b o a c l a r a r m i v o t o e n e l p r e s e n t e a s u n t o . 

S e afirmó e n l a p r o v i d e n c i a q u e f u e r e a l i z a d o u n "control de 
convencionalidad", a p a r t i r d e l o p r e v i s t o e n l a Convención 
A m e r i c a n a s o b r e D e r e c h o s H u m a n o s ; s i n e m b a r g o , d e b e a t e n d e r s e 
q u e l a s o l a alusión a l o r d e n a m i e n t o foráneo n o t i e n e per se l a a p t i t u d 
d e p r o t e g e r l o s d e r e c h o s e s e n c i a l e s d e l a s p e r s o n a s . 

L a f i g u r a a l a q u e s e h a c e r e f e r e n c i a , e n m i c r i t e r i o , n o t i e n e 
aplicación g e n e r a l e n t o d a s l a s c o n t r o v e r s i a s q u e i n v o l u c r e n 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s ; s u u t i l i d a d estaría r e s t r i n g i d a a l o s e v e n t o s 
d e a u s e n c i a d e regulación, déficit d e protección a n i v e l d e l a s 
n o r m a s n a c i o n a l e s , o u n a m a n i f i e s t a d i s o n a n c i a e n t r e e s t a s y l o s 
t r a t a d o s i n t e r n a c i o n a l e s q u e a m e r i t e n l a incorporación d e l o s 
últimos. 

C o n s i d e r a c i o n e s q u e , e s t i m o , d e b e t e n e r e n c u e n t a l a S a l a 
c u a n d o l l e v e a c a b o u n e s t u d i o s e r e n o , r i g u r o s o y d e t a l l a d o s o b r e e l 
t e m a , p u e s l a s a s e v e r a c i o n e s q u e h a s t a a h o r a s e h a n c o n s i g n a d o 
a l r e s p e c t o e n l a s p r o v i d e n c i a s d e t u t e l a c o r r e s p o n d e n a u n a opinión 
p e r s o n a l d e l H . m a g i s t r a d o p o n e n t e ; n o o b s t a n t e , e l c o n t r o l q u e 
s u p u e s t a m e n t e efectuó, además d e n o g u a r d a r c o r r e s p o n d e n c i a c o n 
l o q u e f u e m a t e r i a d e l a acción c o n s t i t u c i o n a l , n o t u v o n i n g u n a 
repercusión práctica e n l a solución d e l a petición d e a m p a r o . 

D e l o s señores M a g i s t r a d o s , 

ARIEL S A L 
M a 

MÍREZ 


